
Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação e dá outras providências, para 
modificar o traçado da BR-251. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A descrição da Rodovia BR-251, constante da Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal 

............................................................................................................. 
 

BR Pontos de Passagem 

Unidade 
da 

Federação 

Extensão 
(Km) 

Superposição 
BR      Km 

 251 Ilhéus – Pontal – Buerarama – 
Camacan – Salinas – Montes 
Claros – Unaí – Brasília – Ceres 
– Cocalinho – Campinápolis – 
Marzagão – Cuiabá – Fazenda 
São João – Novo Diamantino – 
Santo Afonso – Tangará da Serra 
– Reserva do Cabaçal – Pontes e 
Lacerda (Entroncamento com a 
BR-174) – Vila Bela da 
Santíssima Trindade – Fronteira 
com a Bolívia 

BA – MG 
– DF – 

GO – MT 

3.044 -         - 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e demais características da 
descrição de que trata o art. 1º serão determinados pelo órgão competente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de abril de 2008. 
 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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